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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.384-B, DE 2007 

(Do Sr. Afonso Hamm) 
 

Inclui na relação descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Nacional, integrante do anexo da Lei nº 5.917 de 10 de setembro de 
1973, que "aprova o Plano Nacional de Viação", a ligação rodoviária 
entre a BR-293 (município de Santana do Livramento) à BR-290 
(município de Alegrete) no Estado do Rio Grande do Sul; tendo 
pareceres: da Comissão de Viação e Transportes,  pela aprovação 
(relator: DEP. ELISEU PADILHA); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. VILSON COVATTI). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 I – Projeto inicial 

II – Na Comissão de Viação e Transportes: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o . Inclua-se na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Federal do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei no 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, o seguinte trecho rodoviário: 

 

“2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal 

..................................................... 

BR Ligação Unidades da  Extensão (Km) Superposição 

    Federação   BR     Km 

  Entre a BR-293 
(município de 
Santana do 

Livramento) com a 
BR-290 (município de 

Alegrete). 

RS 130  -         - 

......................................................” (NR) 

          Parágrafo único. A nomenclatura do novo trecho rodoviário será definida pelo 

órgão do Poder Executivo responsável pelas questões atinentes ao Plano Nacional 

de Viação.  

           Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de inclusão na relação descritiva do Sistema 

Rodoviário Federal da estrada existente entre os municípios de Santana do 

Livramento e Alegrete, no Estado do Rio Grande do Sul, atual RS-183, fundamenta-

se no fato de que esse trecho viário já interliga duas rodovias federais, a BR-293(no 

município de Santana do Livramento) e a BR-290(no município de Alegrete) o que, 

em princípio, já deve definir a sua circunscrição.  

Na realidade, o traçado da RS-183 configura-se como uma das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5917.htm#2.2.2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5917.htm#2.2.2
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poucas rodovias ainda sob domínio estadual na região, que com uma extensão de 

130 quilômetros sem pavimentação, interliga duas importantes rodovias, cujo 

conjunto constitui o eixo principal de tráfego rodoviário do Rio Grande do Sul com 

países do Rio da Prata – Uruguai e Argentina, e que necessita ter um tratamento 

uniforme, o que só será possível se todas estiverem sob uma mesma jurisdição. 

Como a circunscrição predominante dessas vias é a federal, não faz sentido a RS-

183 continuar sendo uma estrada estadual. 

Esta rodovia tem apoio num solo basáltico e é servido, em toda 

sua extensão de obras de arte (pontes), atendendo  uma região da fronteira oeste do 

RS voltada para a produção de carnes de qualidade e lãs para exportação, além de 

plantação de extensas lavouras de arroz, soja e sorgo forrageiro. A transferência 

para o domínio federal poderá garantir sua conservação perene e posterior 

pavimentação asfáltica.   

Por todas essas condições, acreditamos que a nossa iniciativa 

reveste-se de total coerência e grande importância, pelo que esperamos seja este 

projeto de lei aprovado pelos ilustres Deputados.      

Sala das Sessões, em 07 de novembro de 2007. 

Deputado Afonso Hamm(PP-RS)  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973 
 

Aprova o Plano Nacional de Viação, e dá 

outras Providências. 

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de que trata o art. 8º, 

item XI, da Constituição Federal, representado e descrito complementarmente no documento 

anexo contendo as seguintes seções: 

1. Conceituação Geral. Sistema Nacional de Viação. 

2. Sistema Rodoviário Nacional: 

2.1 conceituação; 

2.2 nomenclatura e relação descritiva das rodovias do Sistema Rodoviário 

Federal, integrantes do Plano Nacional de Viação. 

3. Sistema Ferroviário Nacional: 

3.1 conceituação; 
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3.2 nomenclatura e relação descritiva das ferrovias integrantes do Plano Nacional 

de Viação. 

4. Sistema Portuário Nacional: 

4.1 conceituação; 

4.2 relação descritiva dos portos marítimos, fluviais e lacustres do Plano Nacional 

de Viação. 

5. Sistema Hidroviário Nacional: 

5.1 conceituação; 

5.2 relação descritiva das vias navegáveis interiores do Plano Nacional de Viação. 

6. Sistema Aeroviário Nacional: 

6.1 conceituação; 

6.2 relação descritiva dos aeródromos do Plano Nacional de Viação. 

§ 1º Os sistemas mencionados nas seções 2, 3, 4, 5 e 6 citadas, englobam as 

respectivas redes construídas e previstas. 

§ 2º As localidades intermediárias constantes das redes previstas que figuram nas 

relações descritivas constantes das seções 2.2 e 3.2 citadas, não constituem pontos 

obrigatórios de passagem, mas figuram apenas como indicação geral da diretriz das vias 

consideradas, sendo o seu traçado definitivo fixado pelo Poder Executivo, após estudos 

técnicos e econômicos. 

§ 3º Os órgãos federais das diferentes modalidades de transporte deverão elaborar 

as respectivas cartas geográficas em escala conveniente, que permita distinguir e identificar 

facilmente as diretrizes viárias com seus pontos de passagem, assim como os portos e 

aeródromos, conforme as relações descritivas do Plano Nacional de Viação de que trata esta 

Lei. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 22. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as Leis ns. 

4.540, de 10 de dezembro de 1964; 4.592, de 29 de dezembro de 1964 e 4.906, de 17 de 

dezembro de 1965, e os Decretos-Leis ns. 143, de 2 de fevereiro de 1967 e 514, de 31 de 

março de 1969, e demais disposições em contrário. 

 

2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal 

Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal 

 

........................................................................................................................................... 

 

BR: 290 

Pontos de Passagem: Osório - Porto Alegre - São Gabriel - Alegrete - Uruguaiana 

Unidades da Federação: RS 

Extensão (km): 721 

Superposição * 

BR: 116 

158 

km: 17 

40 

BR: 293 

Pontos de Passagem: Pelotas - Bagé - Santana do Livramento - Quaraí - Uruguaiana 
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Unidades da Federação: RS 

Extensão (km): 536 

Superposição * 

BR: 116 

158 

km: 6 

35 

RODOVIAS DIAGONAIS 

BR: 304 

Pontos de Passagem: Boqueirão do Césario - Aracati - Mossoró - Lajes - Natal 

Unidades da Federação: CE-RN 

Extensão (km): 416 

Superposição * 

BR: 101 

226 

km: 20 

16 
........................................................................................................................................... 
........................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em estudo, elaborado pelo nobre Deputado Afonso Hamm, 

pretende incluir na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, 

integrante do Anexo ao Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 

de setembro de 1973, o trecho rodoviário entre a BR-293, no Município de Santana 

do Livramento, e a BR-290, no Município de Alegrete, ambas no Estado do Rio 

Grande do Sul. 

Nos termos do art. 32, XX, “a”, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, cabe a este órgão técnico pronunciar-se sobre “assuntos referentes ao 

sistema nacional de viação e aos sistemas de transportes em geral”. 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta 

Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O trecho rodoviário a ser incluso no Plano Nacional de Viação (PNV) 

pretende ligar duas rodovias transversais, a BR-293, que corta a cidade de Santana 

do Livramento, e a BR-290, que passa bem próxima à cidade de Alegrete, no Estado 

do Rio Grande do Sul. Essa nova ligação cruza uma área muito rica na produção de 

carnes de qualidade e lãs para exportação, como também de extensas lavouras de 
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arroz, soja e sorgo forrageiro, e localiza-se a pouca distância da fronteira oeste com 

o Uruguai.  

Apesar da importância geoeconômica, não há uma rodovia federal de 

ligação, que diminua a distância entre essas importantes cidades. A atual distância 

entre Alegrete e Santana do Livramento, deslocando-se por rodovias pavimentadas, 

é de aproximadamente 200 quilômetros, tanto se deslocando pela cidade de Quaraí, 

no oeste, quanto pela cidade de Rosário do Sul, no leste do mapa rodoviário. O 

melhor traçado para o deslocamento entre elas, no entanto, é o da RS-183, com a 

extensão de 130 quilômetros, rodovia não pavimentada, mas de fundamental 

importância para os produtores da região. 

A rodovia federal proposta pelo projeto de lei em análise, utilizará o trajeto já 

existente da RS-183, sendo que a sua inclusão no Plano Nacional de Viação poderá 

garantir recursos necessários para as obras de pavimentação e sua manutenção 

permanente. Além disso, permitirá maiores possibilidades de desenvolvimento e 

expansão da infra-estrutura de transportes, adequando-a às necessidades do 

crescimento econômico e em estreita colaboração com os produtores e fornecedores 

da região.  

Por esse motivo, reconhecendo o mérito da presente proposta, somos pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 2.384, de 2007. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 2008. 

Deputado ELISEU PADILHA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada 

hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.384/07, nos termos do parecer do 

relator, Deputado Eliseu Padilha. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Carlos Alberto Leréia - Presidente, Camilo Cola, Carlos Zarattini, 

Chico da Princesa, Ciro Pedrosa, Devanir Ribeiro, Djalma Berger, Eliseu Padilha, 

Giovanni Queiroz, Hugo Leal, Jackson Barreto, Jurandy Loureiro, Mauro Lopes, 

Nelson Bornier, Ricardo Barros, Tadeu Filippelli, Vanderlei Macris, Wellington 

Roberto, Arnaldo Jardim, Claudio Cajado, Damião Feliciano, Fernando Chucre, 

Geraldo Thadeu, Paulo Bornhausen, Pedro Chaves, Pedro Fernandes, Rita Camata, 

Rômulo Gouveia, Wellington Fagundes e Zezéu Ribeiro. 
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Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2008.               

 

 

Deputado CARLOS ALBERTO LERÉIA 

Presidente 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei sob exame visa a incluir no Plano Nacional de 

Viação o trecho indicado na ementa (que corresponde à rodovia RS 183). 

A Comissão de Viação e Transportes opinou pela aprovação. 

Vem agora a esta Comissão para que se manifeste sobre 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

II - VOTO DO RELATOR 

A matéria é da competência da União, cabe ao Congresso 

Nacional manifestar-se e não há reserva de iniciativa. 

Do ponto de vista jurídico, nada vejo no projeto que mereça 

critica desta Comissão. 

Quanto à técnica legislativa, entendo que não merece 

correção. 

Opino pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do PL nº 2.384/07. 

Sala da Comissão, em 02 de dezembro  de 2009. 

VILSON COVATTI 

Deputado Federal PP/RS 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.384-A/2007, nos termos do Parecer do 

Relator, Deputado Vilson Covatti.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2384-B/2007 

8 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Eliseu Padilha - Presidente, Efraim Filho - Vice-Presidente, Antonio 

Carlos Pannunzio, Augusto Farias, Bonifácio de Andrada, Ciro Nogueira, Edmar 

Moreira, Felipe Maia, Flávio Dino, Gonzaga Patriota, João Campos, José Eduardo 

Cardozo, José Genoíno, Jutahy Junior, Luiz Couto, Marçal Filho, Marcelo Itagiba, 

Marcelo Ortiz, Márcio França, Marcos Medrado, Mauro Benevides, Nelson Trad, 

Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Regis de Oliveira, Roberto Magalhães, Sandra 

Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Zenaldo Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Chico 

Alencar, Chico Lopes, Hugo Leal, Jorginho Maluly, Odílio Balbinotti, Roberto Alves, 

Roberto Santiago, Sandro Mabel, Solange Amaral, Vieira da Cunha e William Woo.  

 

Sala da Comissão, em 8 de abril de 2010.  

 

 

Deputado ELISEU PADILHA  

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


